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Dispõe sobre a denominação do Laboratório Municipal de Mário Campos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mário Campos, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Laboratório Municipal Wassermann de Souza Maia” o Laboratório Municipal de Mário Campos, inaugurado no dia 07 de março de 2026, destinado à realização de exames laboratoriais e apoio diagnóstico no âmbito da rede pública municipal de saúde.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal adotará as providências administrativas necessárias para a identificação e sinalização oficial do referido equipamento público com a denominação estabelecida nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mário Campos, 12 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o Laboratório Municipal de Mário Campos com o nome de Wassermann de Souz a Maia, como forma de prestar uma justa e merecida homenagem à sua memória e à história de sua família no município.

Wassermann de Souza Maia foi morador de Mário Campos por muitos anos, sendo uma pessoa amplamente conhecida e querida pela comunidade local. Ao longo de sua vida, destacou-se por sua alegria, simplicidade e pelo cuidado com as pessoas, características que marcaram sua convivência com amigos, vizinhos e toda a população.

Sempre presente na vida social e nas questões comunitárias e políticas da cidade, Wassermann construiu uma trajetória pautada pelo respeito, pela amizade e pelo compromisso com a coletividade, sendo lembrado por muitos como alguém que valorizava as pessoas e cultivava relações de proximidade com a comunidade.

Sua família possui uma história significativa no município. Entre seus irmãos, destaca-se Weld de Souza Maia, que exerceu o mandato de vereador em Mário Campos e que, após seu falecimento, recebeu homenagem com a denominação da Escola Municipal Vereador Weld de Souza Maia, reconhecimento público de sua contribuição para a cidade.

Outro irmão, Wallace de Souza Maia, também possui trajetória na vida pública municipal, tendo exercido o cargo de Vice-Prefeito de Mário Campos, demonstrando o histórico de participação e compromisso da família com o desenvolvimento do município.

Toda a família Souza Maia possui fortes raízes em Mário Campos, sendo reconhecida pela convivência comunitária e pelo vínculo histórico com a cidade.

Em razão do falecimento de Wassermann de Souza Maia, ocorrido no dia 06 de março de 2026, os autores deste projeto propõem esta homenagem, eternizando seu nome em um importante equipamento público de saúde do município.

O Laboratório Municipal de Mário Campos, inaugurado no dia 07 de março de 2026, representa um avanço significativo para a saúde pública local, ampliando o acesso da população a exames laboratoriais e contribuindo para o diagnóstico e acompanhamento de diversas condições de saúde.

Assim, atribuir o nome de Wassermann de Souza Maia a este equipamento público representa não apenas uma homenagem póstuma, mas também um reconhecimento à sua história, à sua família e à sua ligação com o município de Mário Campos.

Diante da relevância da homenagem, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. Câmara Municipal de Mário Campos, 12 de março de 2026.
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